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ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E NOVE, REALIZADA AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE AGOSTO. 

Aos dezoito dias do mês de agosto do ano dois mil e nove, às dezessete horas, reuniu-se, no salão nobre “Arnaldo de Rosis Garrido” da Câmara Municipal de Bebedouro, a edilidade local, sob a presidência do vereador José Baptista de Carvalho Neto, secretariado pelos vereadores Carlos Renato Serotine, 1º secretário, e Carlos Alberto Costa, 2º secretário, e estando presentes os vereadores Antonio Sampaio, Jesus Martins, Nelson Sanchez, Paulo Aurélio Bianchini, Rodrigo da Silva, Sebastiana Maria Ribeiro Tavares de Camargo e Valdeci Ramos de Castro. Aberta a sessão, foi feita a leitura, pelo vereador Mestre Rodrigo, de um versículo da Bíblia Sagrada, após o que o presidente consultou o plenário sobre o teor da ata da 10ª sessão extraordinária. Não havendo retificações nem impugnações à ata, esta foi assinada pelo presidente e pelos secretários. O presidente solicitou então ao 1º secretário que fizesse a leitura da matéria constante da convocação. Projeto de Lei n. 108/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre concessão de uso de imóvel que especifica e dá outras providências. Concluída a leitura, o presidente passou à Questão de Ordem Regimental. Não havendo nenhum pedido, deu início à Ordem do Dia. Projeto de Lei n. 108/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre concessão de uso de imóvel que especifica e dá outras providências. Na discussão, os vereadores Mestre Rodrigo, Nelson Sanchez, Sebastiana, Carlinhos Pica-Pau, Antonio da Vidraçaria, Chanel, Sensei, Bianchini e Jesus Martins declararam-se favoráveis à aprovação do projeto, até porque, com a implantação de um entreposto da CEAGESP (CEASA) em Bebedouro, vários empregos seriam gerados. Cabe observar, porém, que os vereadores Nelson Sanchez, Sebastiana e Sensei manifestaram certa preocupação com alguns aspectos do projeto, como, por exemplo, se a produção local de alimentos orgânicos seria suficiente para atender à demanda e se a implantação do entreposto realmente geraria 500 empregos, e ainda que a vereadora Sebastiana justificou seu pedido de vista do projeto na sessão extraordinária anterior e advertiu que ficara claro para ela que seria problema do Executivo se haveria ou não necessidade de realização de licitação pública para a concessão da área. No encaminhamento, o vereador Tota, líder do PV, enfatizou que o mais importante, no momento, não era o número de empregos que o CEASA geraria, e sim trazê-lo para cá e, posteriormente, trabalharem para a ampliação do número de empregos. O vereador Nelson Sanchez, líder do DEM, opinou que precisavam ser realistas, andar com os pés no chão, para não gerarem expectativas infundadas na população. O vereador Mestre Rodrigo, líder do PDT, advertiu que o art. 196 LOMB já previra, em 1990, a adoção de uma política agrícola no município, com a criação de uma Central de Abastecimento. O vereador Carlinhos Pica-Pau, líder do Governo, disse não saber quantos empregos seriam gerados dentro do CEASA, mas, advertiu, somente a Associação de Orgânicos do município contava com 48 pessoas inscritas. Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o presidente deu por encerrada a sessão, convocando a Casa para a 24ª Sessão Ordinária, a realizar-se excepcionalmente em 20/08/2009, quinta-feira, às vinte horas. Para constar nos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão do 2º secretário, a presente ata. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 18 de agosto de 2009. 
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